
PREFEITURA DE

ITAPETININGA
ORGANIZADA E FOCADA NO PROGRESSO

TERMO DE COLABORAÇÁO N" 1712022

AS:

1. CLÁUSU
1) O Present

281101202

ajuste, com recurso Federal'

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS ESPECIBICAÇOES DO OBJETO

2.1)Os serviços decorrentes deste ajuste (atendimento multidisciplinar' moradia' alimentação'

lazer e cuidados necessários ;;;;"';; estar e longevidade) serão executados pela

ENTIDADE, junto a sua sede Jr.rao prestados por profisionais por ela contratados e sob

sua resPonsabilidade;

3.CLÁUSULATERCEIRA-DASOBRIGAÇÓESDoMUNICÍPIo

3.1) constituem-se obrigações e responsabilidades da Prefeitura de Itapetininga:

1) - Acompanhat e hscalizat a execução da parceria, nos termos do arligo 6l da Lei n''

13.ôú, Zn 2lla, atraves do Gestor da Parôeria, que será responsável pela execução da

parceria exercendo poderes de controle e fiscalização;

2) - Realizar procedimentos de f,rscalização das parcerias celebradas antes do térn,ino da

,.ru .rigen.iu, inclusive por meio de visitas "in loco", quando cabíveis e necessárias'

para fiis de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto;

3) - Liberar os recursos em obediência ao cronograma de desembolso constante do PlanoJ, 
:íi**,t**sr*tconsonância.o.n 

ãr metas, fases ou etapas de execução do



II
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4)

5)

-Realizar o repasse ate o 5o dia útil de cada tnês;

__Manter,ernseusítiooficialnainternet,arelaçãodasparceriascelebradasedos
respectivos planos at tiáUulf'o' até 180 (cento e oitenta) dias aptis o respectrvo

eucerramento;

- Divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a aplicação

irregulai doi recursos transferidos;

_ comunicar formalmente à osc qualquer ir-regularidade encontrada na execução das

ações, fixando-rn", qo^'áo oao pàttuàdo ness"e Termo de Colaboragáo ptazo pata

conigi-la;

-Recebet..apularesolucionareventualsqueixasereclamaçÕes,cientificandoaoSC
para as devidas regularizações;

-Examinarasprestaçõesdecontasparciaisef,rnais,aceitando-as,questionando.asou
rejeitando-as ;

-constatadas quaisquer 1:-"tri" 
desta Parcerta' a

Administração Pública serviços' sem prejuízo das

penaridades a que se suj l;'::,i*'i::'lH';:tr..Xf:ti:
no caso daquelas nao s

notiÍicação;

-Em caso de retenção ou cont repasse' o município atlavés da

Secretaria de Promoção Social' adé' atraves de ofício' e ou email'

para apresentar justiÍicativa que a' o prazo de 5 (cinco) dias para o

encaminhamento;

Realizarocontirrgenciamentodorepassee/oureterasparcelassubsequentesemcaso
de:

o Redução de 25oÁ de metas pactuadas - equivalente a 25'/o de

contingenciamellto no valor da parcela a ser repassada;

o Desvio de finalidade- bloqueio do repassel

o Inexecução das atividades proposta- bloqueio do repasse'

e Saldo superior a duas parcelas- bloqueio do repasse'

-Emcasodeapresentaçãodejustif,rcativapelaentidade,a.Secretaria,analisará
decidindo ou não sobre á retomada dos repasses err casos mais especiflcos analisará

junto com a Secretaria de Negócios Jurídrcos;

_Nocasodealteraçõesdocronogramadedesembolsoaentidadepoderáreajtrstaro
mesmo ate o sétimo mês de vigãncia, não poclenclo o mesmo se' alterado apÓs esse

período;

-o proponente se cientificará que os valores contingenciados, bem colllo os retidos' não

serão repassuoo, upo, a regilarização cios fatos levantados, sendo o valor retido

excluído do valor total do co financiamel to

6)

'7)

8)

e)

10)

l1)

t2)

13)

l4)

15)
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16) - Aplicar as penalidades regulamentadas neste ajuste;

17)-Apreciaraprestação{econtllfinalapresentadanoprazodeatécentoecinquenta
dias, contadoi du dutu d. r..,-r""àúimento ou tlo cumprimento de diligência por ela

oetennmaããl pt*tã gãJ I usti hcadamente por i gual períod o ; e

18) - Publicar' o extrato deste ajuste na imprensa ofrcial do Munícipio;

4. CLÁUSULA Q-UARTA 
_ DAS OBRIGAÇOES E' RESPONSABTLIDADES DA

óíôLxrza.ÇÃo ue socIEDADE clvrL

1)_Constituem-seobrigaçõeseresporrsabilidadesdaoRGANlZAÇÃoDASOCIEDADECIVIL:

1)-CumprirrigorosamenteosprazossaSmetas,satisfazendooobjetodestaparcerta,em
conflormidade com tod;;;il;i;il; ãirporiiol, J" pr."" de Trabalho' clo presente aitrste' e ainda

com toda e quarquer oilen"tu lógal aplicáv.ix;;;#;;".;;", u* 
"o,..,o 

tot ut disposições do

presente ajuste;

2)-Divulgarnainterneteemlocais.vjsíveisdesuassedesso.ciaisedosestabelecirnentosem
que exerça suas ações, a presentc pur."rlu, no"i.;;";t;";igo 10 e 11 da Lei 13'019' de 2014;

3) - Manter e movimentar os recursos tecebidos em decorrênç

cotrente "'p"tinàã'i""i" 
Ot tarifa bancária em instituição

rendimeÚos O" utiuo' financeiros serem aplicados no objeto

mesmas conoiçoes ãà ptt'tuçao. !-e ,:.o1tas 
exigidas para os

determinação oo á'tigo it' auLti 13'019' de2014''

4)-Responder,exclusivamente,peloSerenciamentoadnrinistrativoet-inanceirodosrecursos
recebidos, inclusive no que diz respeito ,=J;;;;. .uti.io, de investimento e de pessoal;

special aos designados paÍa a c.otnissão de

àontrote intemó e do Tribunal de Contas

infotmações relerentes a este Termo de

eto;

6)-Responder,exclusivamente,pelopagamerrtodosen.caÍgostrabalhistas,previdenciários,
hscais e comerciais relacionados a 

"*".uãaí 
áo objeto previstoíeste ajuste' bem çomo.do Plano

de Trabalho, não implica'do resporrruúitlaua.-so,àária ou subsidiária do Município de

Itapetininga a inadimplência da 
. ".g#;;ã;-áu 

toti"aude civil em relação aos reÍ'eridos

pagamentos, o, ãn.r, incidentes ,olr." o àú;"to da parceria ou os dattos decorrentes de restrição à

sua execução;

7) - Responder e curnprtr as solicitações do Gestor da Parceria' bem como eventuais exigências

realizadas pela Prefeitura de ltapetininga' de acordo com as previsões legais;

8) - Prestar contas da boa e regular aplicação dos-recursos^recebidos nos telmos da l,ei n.o

13.olgl20l4e suas alterações e do pecràto únicipal n.o 1.623, de 02 de maio de 2017;

9) -Executar as ações objeto destaparceria com qualidade, atendendo o público de modo gratuito,

universal e igualitário;

l0) -Manter a gualda dos documentos originais relativos à execrtção da presente parceria pelo

prazo de l0 (dez) unãr, 
"ànr"ao 

do dii útil subsequente ao cla apresentação da prestação de

contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas;
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entos e os instrumentos necessários para a

11) -Manter em pe 
ãã'irirpf 

"rt"ção 
de manutenção preventiva

realização dos

e corretiva Pre equiParnentos;

12).Responder,comexclusividade,pelacapacidadeeorientaçõestecnicasdetodaamãodeobra'-' 
."."i.a.ia à fiel e perfeita execução desse ajuste;

11\ -Manter contrato de trabalho que asseguÍe direitos trabalhistas, sociais e previdenciários aos

'-' 
;;;oúalhadores e prestadores de serviços;

14)Responosrecursosprovenientesdoajuste,pela,indenizaçãoderlanocausado
ao púb de ação "r o-i*ráã- uÃoia.iu,-àu de negligência' imperÍcia ou

imprud Por seus emPregados;

15)Responsabilizar-sep-orcobrançaili*llytfeitasaopúblico'porprofissionalernpregadoou
pfeposto, emtazaoàa execução deste ajuste;

16) Responsabilizar-se pelo e:qaço 
, 
fí1ico' equipamento e mobiliários neoessários ao

' desônvolvimento das ações obieto desta parcerla;

l7)Disponibilizardocumentosdosproltssionaisquecompõea''eouipetécnica,taiscomo:
diptomas oo, proi,riiàíuir, r"girt* jrro";;;;.;;;tivos'conseltrn, . tonttutos de trabalho;

18)Manteremdia,nãosecaracterizarrdoresoonsabilidadeso]idáriaou
subsidi pública n";"t;"";;il; ' qualqu"t oneração do objeto da

parceri cução;

19) Restituir à Adnrinistração Pública o
' 

avalíadacomo irregular' depois de ex

20) Aprese[tar quando solicitado pela secretaria de Promoção social os documentos pertinentes

, as atividade, , ;";;à;, il.ru a. beneficiários e outros que a mesma achar necessário;

21) Prestar contas até o 5o dia útil de cada mês'

22) utilizar a Plataforma Eletrônica disponibilizada pela Administração Pública' como

ferramenta para prestação de contas'mensal t unual , visando a transparência nos

procedimentos de repasses, compras' contratos e pagamentos etc"l

23) Realizar processo seletivo na contratação de funcionários, divulgando suas etapas e

resultados, nos nreios de comunicação: plátaforma eletrônica e/ou Semanário Ohcial'

24) Serão permitidas a contratação de profissionais sem processo seletivo' somente em situações

excepcionais , á.roa que justif,rcável e preferencialmente para serviços ininterruptos .

5. CLÁUSULA QUTNTA _ DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILTDADES DO GESTOR

DA PARCERIA



I
5.1- Gestor Responsável pelo ajuste:

Nome: Rosemara Peixoto de Camargo

RG : 15.342.403-5 ICPF: 050'071 '3'78'20

Endereço : Rua Adão Mariano Gomes' 936 - Jd Brasil - Itapetininga-SP

l) - Considera-se gestor do presente tttrn:--d:.uj"te o agente público responsável pela gestão da

parceria, designado po, *o publicado "* 
*.i"'"n.j"r ãE 

""*i'"icação' 
com poderes de controle

e f,rscalização;

2)-Nahipótetiadeixardeseragentepúblicoouserlotadoemoutroórgão
ou entidade, a ot'o Ct'tot' utt"tíindo' todas as obrigações do gestor' com

as resPectivas

3) - Constituem-se obrigações do GESTOR DA PARCERIA:

a) - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

h) - Informar ao seu superior hierárquico a existência m ou possam

"á-p.o-"r". 
as ativiaaáis ou metas àa parceria e de i na gestão dos

recursos, bem como as providências adotadas ou que os problemas

detectados;

c)-Emitirparecertécnicoconclusivodeanálisedaprestaçãodecontasfinal,levandoem
consideração o.on riãoão relatório tecnico de monitoramento e avaliação, quando houver;

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

- O presente ajuste terá Praz
podendo ser Prorrogado ou

critério dos PartíciPes , r
formalizada e justificada, a

antes do termo inicialmente previsto;

A prorrogação de oficio da vigência deste Termo de Colaboração será feita pela Administração

pública quando ela dei 
"uoru"u 

atraso na liberação de recursos furanceiros' limitada ao exato

perÍodo do atraso verificado.

6.

1)

2)

1. CLÁUSULA SÉTIMA _ DO VALOR E DO REPÀSSE DOS RECURSOS

l) A despesa com a execução da presente parceria será no valor de R$ 36'684,96 (trinta e seis mil'

seiscentos e oitenta é quatrà reais e noventa e seis centavos) ' conforme cronograma de

desembolso, constante no Plano de Trabalho anexo a este Termo de colaboração;

2)Parao exercício f,rnanceiro de2022, fica estimado o repasse mensal de R$ 3'057,08 (três mil e

cinquenta e sete reais e oito centavos), correndo as despesas à conta da dotação orçamentifu:ia do

Fundo Municipal de Assistência Social;



I
3) os repasses dos recurso,.n o.qr]:1r*i:::':f*:il1:::l?Jf ÍJ$i"lH:+l;fi::",iTil#;

ilH :':ff *?:il;T: : :':-*;:,Tiff""' ::yl*ii f *,1':::S l1x; 
d e rr ab a rho' .r e d i an'Íe

ffi ::üH"t.ffl ffi, "Ã 
;;,;; ;;;;;"to s d e h ab i I itàç ão j ur í d i c a e nrs c ar ;

4)ofinanciamentoseráparcial,tendoemvistaoutrasfonteseovalordoajustepoderáseraplicado
em:

Leite e Pagameuto de água'

5)Asparositens2nãoserãoliberadasnoscasosaseguir,nosqr'laisÍjcarãoretidas
até o improbid-ades: : ---^--.r^-iÁ-Áa. na anlic, rmente

a),'L..,iacn.iasdeirregutaridadesnaaplicaçãodeparcelaanterlo

aplicação dos recursos ou o inadirnplento da

a obrigações estabelecidas no presente ajuste

de metas puttuuaut no plano de trabalho

ão estabelecida no ajuste;

c) ;affit* ::ffi1'#"Jin'üi]'t:iljr,iiTfi:
notificaçãoriaoupelosórgãosdecotltroleinternoou
exteÜIol

d)-Quandoaor.gantzaçáodaSociedadeCivilnãoapresentaradocumentaçãojurídicae
fiscal solicitada e/ou caso retãrida documentação esteja com datas de vencimento

exPiradas;

e) ."Xi:;J:* ffi1"HJ,?íTi;
do Brasil, onta Corrente n'u

de tarifa 5 ão ser utilizados P

das despesas previstas na parcerla;

0-Bmnenhumahipótese,osrecursossferidosparaamovimentaçãoem
outras contas colrentes Oe tituratiàuà" da Sociedade Civil' ainda que seja

para efetuar pagamentos a Íbrnecedo s de serviços relativos ao projeto

aProvado;

g) - Enquanto não utilizado ern sua finalidade, o valor referente aos rectlrsos transferidos

deverá se ança ou aplicação financeira cle curto prazo ott

operaçãoaemtÍtulosdadÍvidapública,cujosrendimentos
deverão s te, para a execução da parceria' estando sujeitos a

Prestação de contas.

h) O Plano de Trabalho de o corn estrita observância das cláusulas

pactuadas neste Termo cle nto, sendo vedado:

I. pagar, a qualquer título, ser mpregado público com recursos vinculados

à parceria:
ll. Iriodihcar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja

previarnente aprovada a adequação do plano de trabalho pela Administraçào

Pública- Secretaria de Promoção Social ;

ilI. Utilizar, ailda que em caráter ernergencial, recursos para finalidade cliversa da

estabelecida no Plano de trabalho;
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ffAÉÉTtNIN§A
o nc nru zffir ía caa nNÔ PR oGREsso

pagar despes. ::ll,-*iil i:'l#il";,&H:Hi:L:arce.a:Efetuar Pagamento em (

Custear desPesas com:

a. Murtas, juros ou. Ii::ti,:Jlt1.,T"",i'ffi:'::

liil:llll'ff?: il',1[ffi:T'ài..t,o"nt.
b. Publicidade' s ' educativo, inforrrativo ou

vinculadas ao jtem nomes, simbolos ou

de orientação s'

e ciracter\zemPromoç.ão Pessoal; e

c. #';"';;i";ã'o"1"âo' íãr""ôsc que não atendam às

oJ tti' iã J" i'i pto"tut n" 1 3 '0 1 e/20 1 4 '

d. erial Permanente;

arceria será realizada rnediante transferência

i" À áútiguariedade de depósito em sua conta

deverãoserrealizadosmediantecréditonacontabancáriadetitularidadedos
prestadoresdeserviços,.^..to,.denronstradaaimpossibilidadefísicade

iante transferência eletrônica, caso em que se admitirá arealizaçào de pagamentos

em especie.

IV.

vl.

6)

t)

8)

8. clÁusur-,t oITAvA - DA PRESTIÇÃo DE coNTÀs

1) A .i: il::Í:,i:."'Jj:"'.11il'.ffiJ:1"ffâ.;:
clas ativiclades realizadas e a compl'ovação do

até o período de que trata a prestação de contas e

conter documentos que comprovell a efetividade das despesas e gastos efetuados

2) A prestação de contas devertrser efetuada nos seguintes prazos: (mensalmente), até o 5" (cluinto) dia

útil do mês subsequente ; e anualmente até 30 dias após o término final de sua vigência ;

3) A prestação de contas final dos recursos recebidos, deverâ ser apresentada com os seguintes

.êlutó.ior, couforme modelos disponibilizados pelo Município:

l, Relatório Çirçunstanciado de Execução do Objeto, assinado pelo seu

as atividades desenvolvidas para o cumprimento
metas propostas com os resultados alcançados, a

ado, anexando- se documentos (levantamento

fotográfico, entre outros) de comprovação da realizaçáo das ações;

II. Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, com a

descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas, conforme rnodelo

disponibilizado pelo Municíp i o;

llI. Copias reprográí=rcas dos comprovantes da despesa devidamente carimbadas;
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lV.Extratobancáriodecontaespecificae/oudeaplicaçãofinanceira'noqualdeverá
estarevidenciadooingressoeasaídadosrecursos,devidamenteacompanhado
da Conciliação Bancária' quando for o caso;

v.DemonstrativodeExecuçãodeReceitaeDespesa,devidamenteacompanhado
doscomprovantesdasã.'p..u9rea|izadaseassinadopelodirigentee
responsávellrnanceiroju,osc,conformemodelodisponibilizadope[o
MunicíPio;

Vl.Comprovante,quandolrouver,dedevoluçãodesaldoremanescenteemate5
(t"i"t;l;i'; apói o término da vigência deste ajuste;

4)Nocasodeprestaçãodecontasparcial,osrelatóriosexigidoseosdocumentosreferidosnoitemll
deverão ser aPresentados'

9. CLÁLSULANONA-DASALTERAÇÓES

1) Este Termo de colaboração poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto' mecliante a celebração

de Termos Aditivos, desde que açordados;il';; ;"i;ti'o' " 
f[madôs antes do ténnino de sua

vigência;

?\ o nlano de trúalho da parceria poderá ser revisto para alteração de atividades ou de metas'

" ",i;;i;^;i"tÃ" uaiti'o ào plano àe trabalho original'

10. CLÁUSULA DÉCIMA _ DOS BENS REMANESCENTES

1)Bens Remanescentes são aqueles, cle natureza permanente que foram adquiridos com recufsos

financeirosenvolvidosnapresentepu,""t*"q*sãonecessiíriosàconsecuçãodoobjeto'n]asque
a ele não se incorloram;

2) os bens remanescentes serão gravados com cláusula de inalienabilidade' devendo a organização da

sociedade civil formalizar promessa o. ir*rr"rà"cia da propriedade a entidade congênere' na

hiPótese da extinção da Parceria;

3) os :"jJffi::il*::::ffiT Í,ri:'J*i:::g:ffi"1;
: áq 

-Àutttuáoo 
o disposto no presente tetmo e na

legislação vigente;

4)AOrganizaçãodaSociedadecivildeverá,aparlirdadaÍada.apresentaçãodaprestaçãodecontas
final, disponibiti; ;; b;ns para e,",tidaàe ãã"Ác^*., que dwerá retirá-los, no prazo de até 90

(noventaj dias, contados da dàta da notificação da dissolução:

5)NahuçãodaorganizaçãodaSanteavigênciadopresenteTermo
debensremanescentesdeveorentidadescongêneres,noprazo
de dias, contados a pafiir da o da dissolução'

Il.CLAUSULADÉCIMAPRIMEIRA-DoMONITORÀMENTo'CONTROLEE
FISCALIZAÇÃO

1) A Administração Pública promoverá.o ntonitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da

parceria, poderráo ,uI..-.e do apoio tecnlco de terceiros e do conselho Municipal do Idoso '

rl



I
firmar Parcerias com órgãos

conserho Municipar de Assistência Social, delegar competência ou

ou entidades Públicas;

2)AAdministraçãoPúblicaacompanharaaexecuçãodoobjetodesteTermodeColaboração/Fomento
atraves de seu gestor' que tem por obrigações:

I. Ac
il. I

co
p
co

III #J::1ffX}ffi"J:Lil-:'?T.:
3.01912014;

IV. ôisponibilizar materiais e equlpamentos tecnológicos necessários às

ã,iuiaua"' de monitoramento e avaliação'

3)AexecuçãotambémseráacompaúadapeloComissãodeMonitoramento,designadapelaSecretaria
de PromoÇào Social :

4) A Admini.]."?r"j*l::?^. ff.*:"";1fr:ii;H,*,11à:lH'ffii.H:"T,:';submeterá à Comlssao

obrigatoriedade de apresent' ontas pela OSC;

5)orelatóriotécnicodemonitoramentoeavaliaçãodaparcerla,semprejuízodeoutroselementos,
conterá:

I. Descrição sumária das atividades e

II. Análise au, utiulàuats realizadas' metas e do

impacto ao U.neficio social obtido ( do objeto ate

o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano

de trabalho;
IIl. Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;

lV. Análise ao, ao..'Àt"tos comproüatórios das despesas apresentados

pela OSC na prestação de Çontas, quando não Íbr comprovado o alcance

das metas e resultaáos estabelecidos neste Termo de Colaboração'

V. Análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e

externo, no âmbito da hscalização preventiva' bem co^mo de suas

conclusões e das n.redidas que tomaram em decorrência dessas

auditorias.

6) No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão Municipal de Monitoramento

poderãorealizatvisitainloco,daqualseráernitidorelatório;

7) Sem prejuízo da hscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle' a execução da

par.ceria .".a u"ÀÁpaohàaa e nscatizada pelos Conselhos Municipais: do Idoso e de Assistência

Social;

g) Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em risco a execução

do plano de irabalho, a Administração Públiça tem a prerrogativa de assutuir ou transferir a

responsabilidade pela execução do objeto, de forma a evitar sua descontinuidade'
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

1)EfacultadoaospatceirosrescindiresteTermodeColaboração,devendocotlunicaressaiúerrção
no prazo mÍnimo d"";õi.;;ro) dias de 

"ti*ããu"ti", "náo-Ínt' 
imputadas as responsabilidades

das obrigaçõe' t ";i'àá;; 
os benefícios "o fãtioao á* qo" este tenha vigido;

2) A Adminisftação poderá rescindir unilateralmente este Termo de colaboração/Fomento quando da

-' '-"on*urução 
das seguintes situações:

. Utilização dos recursos enr desacordo coln o Plano de Trabalho

II. ffi""Iâ:fr""to injustificado na realização da execução do objeto deste

rr *13,ff'ff.x1;*oã:'t':1ff::i" constante cleste rermo de

Colaboração/Fomento'

13.CLÁUSULADECIMATERCEIRA-DARESPoNSABILIZAÇÃOEDASSANÇOES

1) o presente Termo de colaboração deverá.ser executado fielmente pelos parceiros' de acordo com

as cláusulas pactuadas e a legislação p.ni*r;;, r;r"p*dendo cada um pelas consequências de sua

inexecução total ou Parcial;

2)Pelaexecução da parceria em desacordo com o plano cle trabalho' a Administração poderá' garantida

a prévia defesa, ;;;;;;ôú da sociedade civil as seguintes sanções:

l.Adverlência,semprequeforemobservadasirregularidadesdepequenamonta
para as quais tenha conconido, e desde que 

-ao 
cãso não se apliquem as demais

penalidades. Assim, .^o ã óo*itsão entenda que um dos cursos ou varios não

este.iam sendo realizados de forma coerente ao programa proposto. a oSC será

notificada u ," ud"quu.l 
"ttá"* 

à" assinatura de Termo de Ajuste de Conduta e

terá um prazo de,r,o rná*irno, 15 dias para tal ajuste' sob pena do crlrso em

questão ser suspenso, bem como o seu repassel

II. ó"rpÃra" temporáriaãa participação em chamamer o público e impediürento

de celebrar parceria ou cántrato cám órgãos e OSCs da esfera de governo da

ÁOÀi.,ltt uçào Pública sancionadora, pelo ate 02 (dois) anos;

IIL Declaração de iniaoneiàade para partitipar de chamamento público ou celebrar

parceria ou contlato com ótgaot e OSCs de todas as esferas de governo'

enquanto perdurarem o, ,notío, determinantes da punrção ou até que seja

p.àouidá a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida ,"rrpi. qu. u cisi ressarcir a Administração Pública pelos

prejuízos resultantes e dàpoii de decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no inciso II.

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO E DA SOLUÇÁO DMINISTRATTVA

1) O foro da Comarca de ltapetininga, SP é o eleito pelos parceiros para clirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente Tetmo de Colaboração;

2) Antes de promover a açáojudicial competÇnte, as pafies, obrigatoriamente, farão tratativas para

prévia teltativa de solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas eln reunião. com a

participação da Procurádoria do Município de Itapetininga, da qual será lavrada ata' ou por meio

de documentos expressos, sobre os quaii se manifestará a Procuradoria do Município.



15. cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DrsPoslÇÓr's crRLrs

1)FazparteintegranteeindissociáveldesteTermodeColaboraçãooplanodetrabalhoanexo;

2) Fica ressalvada a possibili s da presente parceria' em face da

superveniência de normas bem como em iazão da conveniência

e oportunidade da Admini justificados;

3)AsorganizaçõesdaSoçiedadeCivilsãoresponsáveispelafidelidadeolegitimidadedas
informações e dos;"";;'"*; "presentadJs;õ;ür;fase 

do Processo Administrativo ;

da Sociedade Civil' a Secretaria de

endimento de serviços essenciais a

udicial' a fim de realizar ou manter

I_retomarosbenspúblicosempoderdaorganizaçãodasociedadecivilparceira,qualquerquo
tenha sido a modalidade ou título que con"edãu direitos de uso de tais bens;

em 02 (duas) vias de

5) E, por estarem de acordo, firmam as parles o presente T
-' -'ignalteor 

e forma, para todos os efeitos legais'

It-o. de2o22

lG 15.tit7.SSZ.Ê
Sccretarlr da Promoçto Sochl

E qareçioa oa iiitva- lleb
iipr'tot.ôtl te+r
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